
 

 

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2023. 

 

Ofício n° 139/2023  –  Sabrina Colela 
 

Assunto: Readequação de carga horária  

 

Senhor Secretário, 

 
Com meus cumprimentos iniciais, sirvo-me deste expediente para solicitar a 

Vossa Senhoria, providencias junto às secretarias pertinentes no sentido de readequar a 

carga horária do cargo de Educador Físico para 30 (trinta) horas semanais de trabalho. 

Atualmente, esses profissionais cumprem uma carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais. No entanto, é importante observar que outros profissionais da área da 

saúde, com remuneração inicial similar, possuem uma carga horária reduzida de 30 (trinta) 

horas semanais. Além disso, os professores de atividades culturais também desfrutam 

dessa redução de jornada. 

Esses profissionais desempenham um trabalho importante na promoção da 

saúde, estimulando a prática de atividade física e ensinando diversas modalidades 

esportivas. Cabe ressaltar que a busca por essa readequação sem redução salarial, foi 

realizada através do processo nº 230528015896800, com parecer favorável do Secretário 

Municipal de Atividade Física, Esporte e Lazer, o Sr. Flávio Mendonça.  

Portanto, peço que Vossa Senhoria avalie a viabilidade de promover essa 

readequação da carga horária por meio de um Projeto de Lei, de autoria do Poder 

Executivo, visando aprimorar a eficiência do serviço e otimizar a utilização do tempo dos 

profissionais. Isso, por sua vez, contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade 

dos serviços oferecidos à nossa comunidade. 

Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de estima e 
consideração. 

 Atenciosamente,  
 

 

Ilustríssimo Senhor 

Hélio de Souza 

Secretário Municipal da Casa Civil 

Santana de Parnaíba- SP 


